
 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA Nº 007/2026 

 (Processo Administrativo n.° 260007-2) 

 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, por meio do Setor 

de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 01/04/2026   

 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 Horário da sessão: 08h01min. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. Contratação de empresa na prestação dos serviços especializados no fornecimento 

de ferramentas para cadastro e homologação de fornecedores, publicação de editais, 

recebimento de propostas, realização de pregões eletrônicos, registro de preços, Dispen-

sa, Cotação, Leilão, Concorrência Credenciamento, Contratação Direta, Regime Dife-

renciado de Contratação, Chamada Pública da Agricultura Familiar, Chamamento Pú-

blico, Leilão Eletrônico, Inexigibilidade, Concurso, Pré-Qualificação, Dispensa Local e 

Regional, Lei das Estatais 13.303 e gestão de contratos, etc.  

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação se dará mediante envio da documentação exigida neste 

instrumento, no dia e horário marcado no preâmbulo deste aviso, 

EXCLUSIVAMENTE, através do e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com  .

2.1.1. Os fornecedores deverão atender a todas as exigências documentais e técnicas 

exigidas neste instrumento e no Termo de Referência. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

2.1.2. A empresa que deseje participar do presente processo de dispensa deverá enviar, 

via e-mail, no dia e hora estabelecidos neste instrumento, proposta de preços com todas 

as exigências estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I deste aviso e a 

documentação de habilitação exigida neste aviso, através da Cláusula 5. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 

 
 

f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

f.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas, em virtude da característica específica do objeto a ser 

adquirido. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa presencial se dará com a 

aquisição deste instrumento e seus anexos, através do site do SAAE/SGA: 

www.saae.saogoncalo.rn.gov.br, gratuitamente; 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente através do e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento; 

3.3. A contratação será GLOBAL, conforme tabela constante abaixo; 

Valor total estimado da despesa R$ 0,00 

 

OBS.: Os valores estimados foram obtidos através de pesquisa mercadológica, dentro 

dos parâmetros estabelecidos na legislação vigente. 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD UND 
Valor 

unitário 

Valor 

Total 

01 

Contratação de plataforma de tecnologia pro-

jetada para processar compras públicas em 

conformidade com a Lei de Licitações e Con-

tratos 14.133/21. 

01 SERVIÇO 0,00 0,00 

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/


 
 

 
 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada; 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição; 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.8. Juntamente com a documentação de habilitação, a empresa deverá inserir às 

seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 



 
 

 
 

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.6.1. As declarações acima descritas poderão ser elaboradas em um único 

documento; 

3.9. O prazo de garantia dos serviços será conforme estabelecido no Termo de 

Referência, a contar do recebimento dos serviços; 

3.10. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA, e em 

caso de necessidade de substituição de peças que não mais existam no mercado, ou que 

estejam fora de linha de fabricação, a proceder a substituição por peça equivalente ou 

superior, no que couber; 

3.10.1. O Prazo de execução dos serviços não poderá exceder o estabelecido no TR, a 

partir da data da emissão da ordem de serviços. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

4.2. Verificada a rodem de classificação dos preços, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 



 
 

 
 

4.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo 

de máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação do agente de contratação, 

para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 4.3.1 e 

4.3.2. 

4.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa presencial. 

4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada a 

negociação e, se necessário, de documentos complementares. 

4.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

4.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, para envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada a negociação, quando houver. 

4.4.3. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, a critério da Agente de Contratação, 

desde que motivado pela empresa solicitante da prorrogação;  

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta que: 

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 



 
 

 
 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se na ata da sessão a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem 

exigidos para fins de habilitação serão: 

5.1.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 



 
 

 
 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja den-

tro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-

guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-

zenda Nacional; 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-

balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Nega-

tiva junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Esta-

dual onde a empresa for sediada; 

f. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne-

gativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

g. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

h. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microem-

presa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

5.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em-

presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabili-

dade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-



 
 

 
 

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acom-

panhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com a-

verbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer-

cial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.1.4. DECLARAÇÕES: 

a. Declaração devidamente assinada pelo licitante de que cumpre o disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

b. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada 

por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, devidamente 

identificado, apresentadas em papel timbrado da empresa; 

c. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, devidamente assina-

da pelo representante legal da licitante, de que, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, o conteúdo da proposta não foi discutido ou recebido de 

qualquer outro participante ou qualquer outra pessoa; 

d. Declaração de que cumpre todos os requisitos do edital e do Termo de Re-

ferência, tendo ciência do prazo e local para a entrega dos bens e de todos 

os termos e obrigações a este condicionadas; 

5.1.4.1. As declarações disponíveis no Portal de Compras Públicas NÃO pre-

cisarão ser encaminhadas juntamente com a documentação de habili-

tação. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 
 

 
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

5.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos solicitados no subitem 6.1 deste aviso. 

5.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s); 

5.3.2. A documentação de habilitação poderá ser enviada juntamente com a 

proposta readequada, ou através de diligência, via sistema, efetuada pela Agente 

de Contratação, ou ainda através do e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com, no 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
mailto:licitacao.saaesga@gmail.com


 
 

 
 

prazo de 1 (uma) hora após a solicitação pelo sistema, podendo ser prorrogado, 

conforme a necessidade. 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato (Anexo II) ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 



 
 

 
 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, a partir da 

publicação oficial do extrato do contrato, prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 
 

 
 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma 

forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 
 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta no âmbito municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 



 
 

 
 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 8.2 

e seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O procedimento será divulgado no Jornal do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, no site oficial do SAAE/SGA (https://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/) e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto); 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

https://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/


 
 

 
 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no site do SAAE/SGA. 

8.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 



 
 

 
 

8.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2026. 

 
 

Lucione Moura Soares 

Agente de Contratação 

 

 

Edilson Medeiros César de Paiva Júnior 

Assessor Executivo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(em anexo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ******/2026 

DISPENSA Nº 007/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE E A EMPRESA 
********************, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 08.451.635/0001-17, neste ato representado por 

sua Diretora Presidente, Senhora Talita Karolina Silva Dantas, brasileira, CPF nº 

078.970.114-61, residente e domiciliada à Rua José Cabral Bezerra, 56, Bairro Novo 

São Gonçalo, São Gonçalo do Amarante/RN, e a empresa *********************, CNPJ 

****************, sediada a ******************** – Fones: (**) **************** - (Bairro) - 

CEP ******** - Cidade/Estado Insc. Est. ********* – CNPJ *****************, neste ato 

representado por seu representante legal, ********************, nacionalidade, CPF nº 

***************, residente e domiciliado (a) na *****************************, doravante 

denominado CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato, 

celebrado com o amparo da Lei nº 14.133/2021 e em decorrência da Dispensa de 

Licitação, com base no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de compu-

tadores, especificamente na modalidade Pregão, em todas as suas formas. 

 

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Termo de Referência em Anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1 - Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser alterados 
em função de motivação da CONTRATANTE por meio de redimensionamento median-
te celebração de Termo Aditivo. As alterações poderão ser: 



 
 

 
 

2.1.1. Quantitativas – Quando houver mudança nos volumes contratados. 

2.1.2. Qualitativas – Quando houver mudança nas especificações dos serviços 
contratados, desde que não haja descaracterização destes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o 
presente instrumento, a proposta comercial da CONTRATADA, o Estudo Técnico Pre-
liminar e o Projeto Básico / Termo de Referência relacionados à contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Este contrato é celebrado por Dispensa de Licitação, com fulcro no II do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e autorizado por ato exarado nos autos do processo 
administrativo Nº 260007-2 da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução deste contrato terá como base a quantidade de usuários da 
entidade, sem dispêndio financeiro por parte desta. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
6.1. Indicar, com a devida qualificação, os usuários e níveis de acesso, infor-

mando de imediato todas as alterações ocorridas. 
 
6.2. Receber o objeto no prazo e condições preestabelecidas na proposta da 

CONTRATADA; 
 
6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência rela-

cionada com a execução dos serviços contratados, bem como, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando para que 
sejam plenamente reparadas ou corrigidas; 

 
6.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da 

CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que vi-
sem a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados 
pela CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto contrato, desde que tais 
procedimentos não possam ser realizados pela internet 

 
6.5. Acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto deste contrato, por meio de re-

presentante designado para esse fim, realizando todos os registros que achar neces-
sário; 

 
6.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

com suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na 
proposta; 

 



 
 

 
 

6.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, eventuais ocorrências, garantindo-
lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa antes da aplicação de sanção adminis-
trativa ou rescisão do contrato; 

 
6.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões; 
 
6.9. A entidade não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRA-
TADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 
6.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA-

TADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Atender ao pedido de informações, mediante solicitação expressa da 
CONTRATANTE, efetuadas por pessoas ou entidades por ela credenciada, relaciona-
da com o desenvolvimento dos serviços contratados; 

 
7.2. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários à sua ope-

ração e ao armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos 
usuários; 

 
7.3. Disponibilizar o banco de dados do sistema, para acesso via internet dos 

usuários mediante login e senha. 
 
7.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumen-

to responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes aos insumos 
necessários à prestação dos serviços; 

 
7.5. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste contrato, dentro 

dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, con-
forme previsto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990; 

 
7.6. Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patri-

mônio da CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
mesmo que fora do exercício de atribuições previstas no contrato; 

 
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a tercei-

ros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabili-
dade, a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 
7.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas 

em sua proposta inicial; 
 
7.9. Executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos na proposta; 
 



 
 

 
 

7.10. Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração 
ocorrida nas especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administra-
tivo e legal indispensáveis à perfeita execução do Sistema; 

 
7.11. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais en-

cargos inerentes ao objeto deste contrato; 
 
7.12. Cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos 

do art. 170 da Constituição Federal – livre iniciativa –; da Lei nº 14.129/2021 – que 
trata sobre o Governo Digital e o aumento da eficiência pública –; e ainda no art. 175, 
§ 1º da Lei nº 14.133/2021; 

 
7.13. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à 

contratação; 
 
7.14. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e 

certificação das especificações técnicas exigidas, prestando todos os esclarecimentos 
so1icitados e, atendendo de imediato às reclamações fundamentadas, caso venham a 
ocorrer; 

 
7.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicita-

dos pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, por intermédio do fiscal 
designado para acompanhamento do contrato; 

 
7.16. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer 

fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para 
adoção das medidas cabíveis; 

 
7.17. Entregar, no prazo previsto na proposta o sistema pronto para operar; 
 
7.18. Manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sociais 

para com o pessoal envolvido no presente serviço, sob sua responsabilidade; 
 
7.19. Responsabilizar-se por todas as despesas com atualização e melhoria do 

sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa execução do 
objeto do presente contrato; 

 
7.20. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data do início da prestação do serviço, os motivos que impossi-
bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.21. Indicar preposto para representá-la durante a vigência contratual. 
 
7.22. Sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanha-

mento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclareci-
mentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes, 
podendo inclusive realizar auditoria para demonstrar a confiabilidade do sistema. 

 
7.22.1. As solicitações e reclamações apresentadas pelo Fiscal do Contrato se-

rão auditadas pela CONTRATADA, por setor técnico e jurídico. 
 



 
 

 
 

7.23. Manter, durante 5 (cinco) anos após o fim do contrato os dados das ativi-
dades realizadas no portal pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO 
 
8.1. Conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATANTE de-

signará formalmente representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e assegurar o perfeito cumprimento do contrato, além de in-
termediar as tratativas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 

 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-

tante designado serão imediatamente repassadas aos seus superiores para a adoção 
das medidas que couberem. 

8.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um represen-
tante da CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 

8.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do seu 
prazo de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;  

8.5. A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui 
ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem 
executados; e  

8.6. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou 
preposto que venha causar embaraço a fiscalização ou que adote procedimentos in-
compatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.  

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em par-
te, por iniciativa das partes, estes serão considerados parcialmente entregues e cabe-
rá a notificação formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

10.1. Os níveis de serviço deverão ser acompanhados e registrados pelo fiscal 
do contrato em instrumento próprio, que servirá de avaliação do serviço para a manu-
tenção do contrato ou no caso de instrução de processo administrativo de rescisão ou 
de sanção administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO 
AUTORAL 

 



 
 

 
 

11.1.  A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlato ao sis-
tema contratado se darão conforme descrito a seguir: 

 
11.2. A solução de tecnologia da informação desenvolvida pela CONTRATADA 

para atendimento deste contrato é de propriedade intelectual da CONTRATADA, as-
sim como seus direitos autorais; 

 
11.3. Os programas de computador ou soluções em tecnologia da informação 

desenvolvidos pela CONTRATADA a partir de necessidades identificadas pela empre-
sa, e que venham a ser utilizados como ferramenta de apoio ou estrutura de trabalho 
aos sistemas relacionados com os serviços contratados, sem que sua idealização de-
corra do disposto nos requisitos do sistema formulados pela CONTRATANTE, desde 
que sejam dispensáveis para o correto funcionamento e manutenção do sistema e 
afastada qualquer possibilidade de dependência na gestão e operação do sistema, 
constituirão propriedade da CONTRATADA; 

 
11.4. De modo semelhante, os programas de computador ou soluções em tec-

nologia da informação idealizadas e desenvolvidas pela CONTRATADA, anterior ou 
posterior ao contrato, sem vinculação com os serviços contratados, poderão, a qual-
quer tempo e mediante requisição formal do CONTRATANTE, serem utilizados na 
prestação dos serviços, sempre que possam vir a agregar funcionalidades ao objeto 
principal do contrato, mediante termo de cessão de direito de uso, sem que ocorra 
qualquer alteração da titularidade original, que prevalecerá como sendo da CONTRA-
TADA; 

 
11.5. Em observância a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,1 a CON-

TRATADA deve se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados pessoais e de ca-
dastro dos agentes públicos da CONTRATANTE, registrados nos sistemas e mantidos 
sob sua guarda, salvo se expressamente autorizado pelo CONTRATANTE; 

 
11.6. A internalização de soluções não desenvolvidas pela CONTRATADA de-

verá ser precedida de apresentação de meios comprobatórios de direito e propriedade 
das soluções, códigos-fonte, etc., devendo ser anexados na documentação contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFOR-
MAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA garante o sigilo das informações pessoais relativas ao 
cadastro dos agentes públicos e a segurança das informações no âmbito de sua ope-
ração dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto 
deste contrato. 

12.1.1. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os 
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura. 

                                                           
1
 Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  



 
 

 
 

12.2. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas da CON-
TRATANTE para finalidades não previstas neste contrato se previamente autorizada 
de forma expressa pela CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATANTE é responsável pela destinação que der as informa-
ções fornecidas por meio da execução do objeto deste contrato. 

12.4. Este termo contratual, sua respectiva proposta comercial, bem como 
eventuais aditamentos poderão ser objeto de posterior análise de outros entes da Ad-
ministração para parâmetro em processos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços que compõem o objeto deste contrato serão realizados via in-
ternet.  

13.1.1. Em caso de inviabilidade de resolução de problemas através da inter-
net, será permitido o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da 
CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que 
visem a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados 
pela CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GRATUIDADE DO SISTEMA 

14.1. Para a execução deste contrato não serão dispendidos recursos financei-
ros por parte da CONTRATANTE. 

14.2. A CONTRATADA poderá cobrar pelos custos da utilização do sistema 
dos fornecedores interessados e cadastrados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCI-
SÃO CONTRATUAL 

15.1 A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução 
total ou parcial dos serviços, de acordo com a sua proposta. 

15.2 A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, no caso de descumprimento contratual, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao CONTRATANTE; e 

b) multas compensatórias de acordo com a tabela de indicadores: 1 – Dispo-
nibilidade dos Serviços Críticos e 2 – Atendimentos que não impedem a operação, 
assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos significativos ao CONTRATANTE, 
no limite do prejuízo, a ser apurado em processo administrativo próprio. 

 

INDICADOR 1: DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS CRÍTICOS 



 
 

 
 

Indicador Disponibilidade dos Serviços Críticos (Mensal) 

Descrição 

Os serviços considerados críticos e quaisquer outros que deem 
suporte a eles deverão permanecer disponíveis para uso, em regime 
de segunda a sexta de 8:00 às 18:00, desconsiderando as 
manutenções programadas nos feriados e finais de semana. 

Serviços 
Críticos 

Indisponibilidade de serviços que afetem o andamento do processo 
licitatório, indisponibilidade do ente comprador. 

Medição 
O acompanhamento será feito através das ferramentas disponíveis, 
utilizadas pela CONTRATADA, por meio de formalização do 
CONTRATANTE via e-mail. 

Meta 99% de disponibilidade/mensal 

Ocorrência Não cumprimento da disponibilidade estabelecida. 

Tempo de 
Atendimento 2 (duas) horas 

Multa 
compensatória 

1 ocorrência/mensal valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 
atendida após o prazo de atendimento. 

2 ocorrências/mensais valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não atendida 
após o prazo de atendimento. 

3  ocorrências ou mais/mensais valor de 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), não atendida após o prazo de atendimento. 

 

INDICADOR 2: ATENDIMENTOS QUE NÃO IMPEDEM A OPERAÇÃO 

Indicador Atendimentos que não paralisem serviços críticos (Mensal) 

Descrição 

Medir a quantidade de ocorrências de incidentes causados pela 
CONTRATADA em serviços que não impactam diretamente a 
operação. 

Serão computados para o indicador de solicitações todas as 
ocorrências e falhas ligadas com os serviços relacionados di-
retamente ao processo de compras, como por exemplo: libe-
ração de acessos do ente comprador, revisão de atos admi-
nistrativos, revisão de prazos processuais, desde que aplicá-
vel juridicamente.  

Medição 
O acompanhamento será feito pela CONTRATADA e pela 
Contratante através do número de chamados para abertura da 
solicitação por meio de ferramenta que registrará a ocorrência. 

Meta Número de incidentes <= 2 



 
 

 
 

Ocorrência Número superior à quantidade permitida (2 incidentes) 

Tempo de 
Atendimento 48 (quarenta e oito) horas 

Multa 
compensatória 

3 ocorrências até o limite de 5 solicitações ocorrência/mensal 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); não atendida após o prazo 
de atendimento. 

6 ocorrências até o limite de 8 solicitações ocorrência/mensal, 
cumulativo com o primeiro chamado valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais); não atendida após o prazo de atendimento. 

Acima de 9 ocorrências ocorrência/mensal, cumulativo com as 
ocorrências acima valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
não atendida após o prazo de atendimento. 

 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste contrato, reali-
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 156 da Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside-
ração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação pré-
via de 30 (trinta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes, sem 
aplicação de sanção administrativa no caso de cumprimento do prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

16.1. O presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura, pelo perío-
do de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, nos ter-
mos do art. 106 c/c art. 107, ambos da Lei nº 14.133/2021.  

16.1.1. As prorrogações serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, em ob-
servância ao art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO, as partes 

elegem o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 



 
 

 
 

18.1. Conforme art. 94, da Lei nº 14.133/2021, caberá a CONTRATANTE pro-
videnciar, a sua conta, a publicação resumida deste instrumento e dos seus eventuais 
aditamentos. 

18.2. E, para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, 
as partes contratantes e testemunhas assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessá-
rias à sua execução.  

 

São Gonçalo do Amarante/RN, ** de ************* de 2026. 

 

________________________________________                          

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 

Diretora Presidente do SAAE/SGA  

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

***************************** 

CONTRATADA                                                                           

 

TESTEMUNHAS: 

1ª: ____________________________________  

CPF: ___________________________________ 

 

2ª: ____________________________________  

CPF: ___________________________________ 

 

 

 


